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EDITAL DE MATRÍCULA - 2ª CHAMADA

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL, NA MODALIDADE DE FORMAÇÃO INICIAL E/OU CONTINUADA - CAMPUS ITABERABA

EDITAL N° 69, DE 08 DE ABRIL DE 2026

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS
DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, NA MODALIDADE DE FORMAÇÃO INICIAL E/OU CONTINUADA -
CAMPUS ITABERABA, designada pela PORTARIA 21/2026 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO , de 31 de março
de 2026, no uso de suas atribuições,  resolve CONVOCAR EM 2º CHAMADA  os(as) candidatos(as)
relacionados(as) abaixo, classificados e selecionados(as) no Processo para ingresso de estudantes no curso FIC
Aprofundamento em Ciências da Natureza, para a realização das MATRÍCULAS.

CANDIDATOS(AS) CONVOCADOS(AS)

Nome Classificação

Anna Luiza dos Santos Silva 42º

Danila Pereira dos Santos 43º

Iasmin Vitória Rodrigues 44º

Dêivide Santos Pereira 45º

Juan Matos de Oliveira Santos 46º

Pedro Emanuel Santana Souza 47º

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. A Matrícula é ato obrigatório e será realizada pelo IF Baiano mediante apresentação, pelos(as) candidatos(as),
da documentação específica.

1.2 As matrículas serão realizadas exclusivamente de forma PRESENCIAL, na Secretaria de Registros Acadêmicos
do campus Itaberaba.

1.3 Onde os aprovados deverão apresentar requerimento de matrícula (disponível na Secretaria de Registros
Acadêmicos - SRA - do campus) e demais documentos (cópia auten>cada ou cópia com apresentação do original
para auten>cação no local da matrícula) descritos no item 2.2.



2. DA MATRÍCULA

2.1. Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão efetuar a matrícula presencialmente na Secretaria de Registros
Acadêmicos do IF Baiano Campus Itaberaba no dia 07 de maio de 2026 , no horário das 08:00h às 11:30h e 14:00h
às 16:00h.

2.2 No ato da matrícula, os candidatos deverão apresentar:

I - Original e Cópia da Cer>dão de Nascimento ou Casamento;
II - Original e Cópia do RG;
III - Original e Cópia do CPF;
IV - Cópia do comprovante de residência atual ou declaração de domicílio;
V - Cer>ficado/diploma de conclusão do Ensino Médio em ins>tuição pública de ensino ou
comprovante/declaração de matrícula no terceiro ano do Ensino Médio em ins>tuição pública de ensino;

VI - Original e Cópia do RG do representante legal (para convocados menores de 18 anos);
V - Original e Cópia do CPF do representante legal (para convocados menores de 18 anos).

2.3. A matrícula do candidato menor que 18 (dezoito) anos deverá ser realizada por representante legal mediante
comprovação.

2.4. Caso seja realizada por procuração, deverá ser apresentada a cédula de iden>dade (RG) original do procurador
e a procuração.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 A ausência do(a) candidato(a) convocado(a) para matrícula, no dia especificado para a realização desta,
implicará na perda do direito à vaga e a convocação de candidato suplente, obedecendo- se à ordem de
classificação.

3.2 O não comparecimento dos candidatos selecionados e convocados ao início do curso FIC Aprofundamento em
Ciências da Natureza poderá implicar cancelamento de matrícula por ato administra>vo, reservando à
Coordenação do Curso a prerroga>va de convocar o candidato suplente imediatamente seguinte, obedecendo-se à
ordem de classificação.

3.3 Dúvidas sobre o processo de matrícula deverão ser encaminhadas para o e-mail: sra@itaberaba.iIaiano.edu.br
ou através do Whatsapp (74) 98140-4794.
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